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PORTARIA DE CLASSIFICAÇÃO DE BARRAGEM N° 299 DE 23 de fevereiro de 2026 

Classificar quanto ã Segurança da 
Barragem, existente no curso ddgua 
Córrego sem denominação, afluente do 
Ribeirão Sossego, UPG A- 11 —  
Sub-Bacia do Rio Juruena - Teles Pires / 
Bacia 	Hidrográfica 	Amazônica 
município 	de 	Sorriso/MT 
empreendedor(a) Associação dos 
Pequenos Produtores Rurais da Bacia 
do Rio Lira. 

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos,  Lilian  
Ferreira dos Santos, no uso das atribuições que lhe confere o  Art.  118, do Decreto n° 1.599, 
de 06 de agosto de 2025, e 

Considerando o disposto no  art.  7°, da Lei 12.334, de 20 de setembro de 2010, que 
estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens; 

Considerando a Resolução CNRH n° 241, de 10 de setembro de 2024 que estabelece 
critérios gerais de classificação de barragens por dano potencial associado, por volume e por 
categoria de risco, em andamento ao art.7° da Lei 12.334, de 20 de setembro de 2010; 

Considerando a Instrução Normativa n° 08, de 19 de dezembro de 2023, que dispõe 
sobre os procedimentos referentes à Classificação quanto à Segurança de Barragens para 
usos de múltiplos, exceto para geração de energia, em corpos hídricos de dominialidade do 
Estado de Mato Grosso e dá outras providências. 

Considerando o Parecer Técnico N° 00109/2026/CSB/SEMA, de 19 de fevereiro de 
2026, do processo SEMA-PRO-2026/04271. 

RESOLVE: 

Art.  1° Classificar a Barragem localizada no município de Sorriso/MT ao Dano Potencial 
Associado, Categoria de Risco e ao volume, conforme discriminado abaixo: 

I. Código SNISB: 36535; 
II. Dano Potencial Associado: Baixo;  
III. Categoria de Risco: Médio; 
IV. Classificação quanto ao volume: MUITO PEQUENO; 
V. Empreendedor: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Bacia 

do Rio Lira 
VI. Municipio/UF: Sorriso/MT; 
VII. Coordenadas Geográficas: Lat:12°26'3,07-S Long:55'37'1,92-0 
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Art.  6° Esta Portaria entra em de sua publicação. 
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VIII. Altura (m): 5 
IX. Volume (hrn3): 120.031,09 / 0,12 

X. Curso d'égua barrado: existente no Córrego sem denominação, 

afluente do Ribeirão Sossego, UPG A- 11 —  Sub-Bacia do Rio Juruena 
- Teles Pires / Bacia Hidrográfica Amazônica  

Art.  2° A SEMA, a seu critério ou por solicitação do empreendedor, poderá rever a 
classificação da barragem,  corn  a devida justificativa.  

Art.  3°  A barragem objeto deste ato, por apresentar altura menor que 15m, volume 
menor que 3hm3  e DPA Baixo, não está submetida A Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 
2010, atualizada pela Lei 14.066 de 30 de setembro de 2020..  

Art.  4° 0 empreendedor está isento do cumprimento de obrigações documentais e 
procedimentos regulamentares inerentes A Política Nacional de Segurança de Barragens 
(PNSB) pois a barragem não se enquadra nos critérios estabelecidos para a aplicação da 
referida Política.  

Art.  5° 0 empreendedor é o responsável pela segurança da barragem, esteja ela 
submetida ou não A referida Lei, devendo zelar pela sua manutenção e operação, de maneira a 
reduzir a possibilidade de acidente e suas consequências.  

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS 
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos 

GSALARH/SEMA-MT 
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Portaria SNISB Empreendedor Tipo Curso D'Agua Municipio Coordenadas

Geográficas

Classificação

299/2026 36535 Associação dos

Pequenos Produtores

Rurais da Bacia do

Rio Lira

Barragem sem denominação,

afluente do Ribeirão

Sossego, UPG A-

11 - Sub-Bacia do

Rio Juruena - Teles

Pires / Bacia

Hidrográfica

Amazônica

Sorriso/MT 12°26’3,07¨S

55°37’1,92¨O

Dano Potencial

Associado:

Baixo

Categoria de Risco:

Médio

Volume:  Muito

Pequeno

301/2026 36539 Ivan Tadeu Bezerra Barragem sem denominação /

Afluente no Córrego

Pontinha, UPG P -

4  - Alto Rio

Cuiabá/Bacia

Hidrográficado

Paraguai

Chapada dos

Guimarães/MT

15°02’51,70 ̈S
55°57’15,73 ̈O

Dano Potencial

Associado:

Baixo

Categoria de Risco:

Médio

Volume:  Muito

Pequeno

 
 

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

GSALARH/SEMA-MT
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